
F.STADO 1)0 MARANHÃO
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESi  FREFEITIíRA

>V COMISSÃO permanente DE LICíTAÇAO ,
. São Pedro dos Crentes - MA, Chi’: 6597K-000Av

540 PEDRO
oos CHí»m

. í.'anaã, n® 102. Ccnlro

PREGÃO ELETRÔNICO N" (U6/2Ü23

PROCESSO ADÍVIINISTRATÍVO N" 069/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCARÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 202/2023,

FAZEM ENTRE Si O MüNIOPÍO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES -

CENTER I.TDA - ME.

QUE
MA. E A EMPRESA XIRL AUTO

o MUNICÍPIO DF SÃO PF.DRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Címaà, 102,

Centro', São Pedro'dos Crentes - MA. insenU, no CNPJ: 01.577.R44.OÜ0I-62. neste ato repr^cnUtdo

Prefeito Mtinicipal. Sr. Romulü Cosui Arruda, brasileno, ca,sado, agente político, portador Cartuia

» 02X495292004-2 SSP/AIA c CPF n" 02X.230.653-69, doravante denominada

AUTO CENTER f..TDA - ME, sediada na Av. Governador Luís

CNPJ: 44.199.322/0001-87, neste aío

da Carteira de

pcio

de IdctUicladc n

CONTRATANTE, e a empresa XIRU

MA, inscrita noRocha, n® 134, Bairro Poiosi. Balsas -

representada pelo Sr. DEÍVÍ GALVÃO I.IMA. brasileiro

Identidade n" 185441120016 SESP/MA. c CPF iC _

CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" ü69/202e e em observância

ás disposições da Le, n» 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei 10.520. de 17 de julho de 2002 e na

Lei n” «.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presenic fetmo dL
016/2023, mediante as cláusulas c condições a seguir

, cmprc.sário, portador

010.443.983-10, doravante designada

Contrato 11, decorrente do [’rcgão Eletrônico

enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

de Contrata é a Contratação de empresa para prestaçao de serviços
secretarias niiinicipais da Prefeitura de São

Termo dc

1.1.0 objeto do presente Termo
da frota de veículos leves e pesados para atender as .  , ,

- M.A. confomie evSpeciilcaçôes e quantitativos esiabelecidos noPedro dos Crentes

Referência. ane?<o do Edital.

Editai do Pregão, idemificado no preâmbulo e à proposta1 .2. Esie Termo de Contrato vincula-se ao

vencedora, independcníemente dc transcrição

1 .3. Discriminação do objeto:
SKCRETARIA DE EDUCAÇAO

V. TO r.AL~ SK.RVácOS - VEÍCULOS PESADOS
(ÔNIBUS)

laxtehnagem f.funii.abia
ütlRAL(ÒNÍBUS) 
aunhamento h rai.ancf.amí-ntü
i ÔNIBUS)

i VALOR TO IAL

V. UNi r.MARCAQU ANTAPRESHEM

1 l .250.0«JRSilS 225.00HORAS.50HORAS35
.t.OOO.OORSRS lrt).i)0KM20Sl^RViÇO.3,3

RS 14.850.0(1

>■

ComiS6ãu l*ci!n.itii-ni(; dc üs-TW^ito
cplpmspBfó hütnuil.ctin;
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fc STADO DO MARANHÃO

1'REFFJTUUA MUNfOPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SAOPiOROCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

02, Centro. São Pedro dos Crentes MA, CEP; 65978-000Av. Canaã. n'
ooicntNUi

jC--'

2. CLÁUSl l A SE:GCNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 20.04/2023 até 31 12/2023. pronogáve! na fomia

dü art. 57, íjr. da Lei n'* 8.606. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3 ! . O valor do presente Termo de Conirato é de RS 14.«50,00 (quatorze mil e oitocentos e cinquenta

reais).

3.2. No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrcnics da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

íjscais e comerciais incidentes, taxa de adininíslração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integra! do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercido dc 2023, na classificação abaixo;

08 - M4M TENÇÂO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
}236L 040L2033 - Maniiiençâo da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.39.00.00 - Ot4fros Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica

!2.3b!.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

S. CLÁUSUl.A QUINTA - PAGAMENTO

5-1. (7 prazo para pagamento c demais condições a ele relerenlcs enconlram-sc no I ermo dc Referencia.

6. CLÁU.SULA SEXTA - REAJUSTE

6 1 . .As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referência, anexo
a e.ste Contrato.

7. CÍ.ÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Kàü haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de Referencia,
anexo ao Editai.

9. CLAÚSl LA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Reprcseniante designado pela

CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

Coniissáu Peim.mt;nlc üc UriUi,-à<>

L-pl(»iiisptf«.h'itni.ti! com

l>A(irs'A2



0 «ESTADO DO MARANHÃO

1‘REFEITORA MOMCÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DEUCÍTAÇÃO

Av. Canaã. n° i02. Centro, Sàí> Pedro dos Crentes -- MA, CTT*; 65978-000

SAO PBDfiO
OOS CHiNJÍ»

OBRÍGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA10. CLÁUSULA DÉCIMA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prevLstas no Termo de

Refeiéneia, anexo do Edital.

11. CI.ÁUSI LA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As .sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo

do Edital.

RESCISÃO12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1.0 presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVIÍ

do art. 78 da Lei n*" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai:

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inci.so lE da Lei n” 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rcseisao coturaiual serão formalmcmc motivado.s, asscgurando-sc à CONTR.ATADA

0 direito à prévia e ampla dcfe.sa.

12.3. A CONTR.ATADA rcconlicce os direitos da CONTRATANTE cm ca.so dc rc.scisão adnunistrativa

da Lei n” 8.666, de 1993.-7-7
prevista no art.

12.4. O temio de rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

/ !

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumphdos ou parcialmeme cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações c multas.

13. Cl ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA intetTomper a execução dos .smuço.s sob alegação dc

madimplcmeniü por parle da CONTRAT.ANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuai.s alterações coniratuaLs rcgcr-sc-àü pela disciplina do art. 65 da Lei n“8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRAT.ADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25*^0 (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado ̂  contrato.

C01111SS.ÍH Pcini.mtiiiir liv Liuiai;.i»>

cpIpnispcV-í’»''”^''
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ESTADO Dü MARANH ÃO

PREFEÍTERA MUNK IPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
^ tmàérymà MwrvMj

540 P£DR0COMISSÃO PERMANENTE DE LICH ACAO

!Ü2, Centro. Sáo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000Av. Canaâ, n'
oo.i CKiNTH

Jt: '

15. CI.ACSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

J5.1. Os casos omi.ssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666. de 1993. na Lei iC ]0.520, de 2002 e demais nonruis íedeniis dc licitações e coiuraios

administrativo.s e, .subsidiariamerne. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código

de í)efe.sa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 , Tnciimbirá à CONTR.ATAN'1'E providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oílcial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA - FORO

17.L É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os liíigíos que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlormc art. 55. §2'* da Lei

n" 8.66(r'93.

Para ilrmcza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contraio foi lavrado cm 02 (duas) vias dc

!gua! teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos conlracnies.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 dc abril de 2023.

n

A«K.»floct«í<nm*di4.T»lpix»0»WlO

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369
AKMAJ*

RÜMULÜ COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

XIRU AUTO CENTER LTDA - ME

CNPJ: 44.199.322/0001-87

SR. DEiVI GAI VÃO I IMA

RESPONSÁVEL LHÜAL ÜA CONTRATADA

ComjNvUi PaiTiantitilc dc Licítav;!*’

q)lpn)'ipcf,<7.iii'írtjíiil com
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KSTADÜ DO MARANHAO

PRFFEITtRA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAC A<>

Av. Canaà. n° !02, Ccniro. São Pedro dos Crentes  ● MA, CLP; 65978-000

MLMdPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
5AO PBDRO

O0^ CRffifHi

JU t

'TÍ^T.S PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 031/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TES^iNÍUNHAS

CPF:

ít:

CPF:í

í/

Comi>iài> Pamanente de Liciui;àn

cpípnj^c(ü.,hofn!Jil ct?ni

PÁOrN.A 5



PROPOSTA READEQUADA

i  Tipo: ME - LC123: Sim
AV GOVERNADOR LUIS
Balsas - Telefone::

-  Documento
ROCHA - CEP:
(99) 98829-

XIRU AUTO CENTER LTDA
44.199.322/0001-87 - Endereço:
65800000 ‘ ' *umcipio
1861

UF: MA M

Kt26900

nt 27500

67 25000250hMOHASMl rAN\-A M;C'"<Al<L'CO!Ci'M.SCwrS;TOc; Xltíu

137 soo 00SOOnMORASMf CAMCA HIS"'RAUI ICO MAOMíSAÇ r

UnKiCAGtKAl iMAQJINASr
IMPítUÍ NTOSt

MiüDt ÜORANO lORNO ISDUSIRIAI
iV.iouisAS r. tMfiu.n ntosí

lA\'lRNAOL».'t «i.'N'LARIAGLRAl iÒN'0l'St XlRU

A.t\HA«.'rsTOf BAlASCfAMFN10-ClS!DJSl XlRU

XlRU

XlRU

XlRU

1794000RJ 200 0060 í»HORASCO'3

20 9-0 CORS 349 CO60nHORASCC14

11 2SOOORS 225 CO50RMORASC05J

3600MRS 1800020SVÇKI.1rC:S

eoooocoRS20000300hHORASXlRUm; t; is :í lv MOSTiCf XI DC i.‘OTOR
il'TOMv')-.T.'. F 7F-S

co«r

2S8COOORS 240 00120 fiHORASwnuOHI.AM' lOR^O INDUSTRIA-.
AuKy.iOvTiS I' C7'M.N-iOStTESi

RS 347.280,00TOTAL DO VENCEDOR

BANCO BRASIL:
DADOS BANCARIOS:5733-6
CONTA CORRENTE: 003256-2
XlRU AUTO CENTER LTDA

E-MAIL:xiruautocenter@gmai1.com

Prazo validade: 60 dias

12 de abril de 2023.Balsas I

Por ser verdade, dato e assino.

EmpresaJyRU AUTO CJlJI-Ef^uDA

■féldriõrDEÍVI GALVÂO LIMAí

Scanned with CamScanner



DIÁRIO OFICIAL.
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 27 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N« 193 EXECUTIVO

e RG n° 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão

de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS
CRENTES

PORTARIA N“ 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras

providências...
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132» ano da República.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE;

Publicado por:JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6o014eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 1» - NOMEAR o Sr», MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n» 729.958.583-91 e RG n»

000031904394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.
PORTARIA N.» 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2» ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132» ano da República.
RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 96460831df633cf303584e434b9b308f

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.PORTARIA N» 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras

providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132» ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE:
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Cddigo identificador; 728ac225fca50dec6296267dl 8612b95
Art. 1® ● NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n® 045.829.653-85

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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